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DECRETO N° 6.022, DE 28 DE MAIO DE 2018
Dispõe sobre a suspensão de dias letivos na rede municipal de ensino, que especifica.
JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON, PREFEITO DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO CONTIDO NO PROCESSO PROTOCOLIZADO Nº 8.029/2018;
CONSIDERANDO O IMPACTO E A GRAVIDADE DOS EFEITOS DECORRENTES DA PARALISAÇÃO NACIONAL DOS CAMINHONEIROS INICIADA EM 21 DE MAIO DE 2018, COM O DESABASTECIMENTO DE BENS INDISPENSAVEIS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FERRAZ DE VASCONCELOS.
DECRETA:
Art. 1º Ficam suspensos os duas letivos nos dias 28, período da tarde e noturno, e nos dias 29 e 30 de maio de 2018, durante todo o dia, todas as aulas na rede municipal de ensino.
Art. 2º As aulas ora suspensas serão repostas no momento oportuno.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Uva Itália, 28 de maio de 2018.

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON
Prefeito
Registrado o Departamento de Administração da Secretaria Municipal de Administração e publicado no Quadro de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. – Boletim Oficial Municipal.
EDEM JOSE DE ARAUJO
Secretário Municipal de Governo
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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